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LEI N° 1493/1999 

 

Que concede aumento de vencimento. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1°  Fica concedido a todos os  servidores públicos municipais 4,62 % (quatro vírgula sessenta e 

dois por cento) de aumento de vencimento. (vetado) 

 

Parágrafo único.  Este  percentual  de  aumento aplica-se também aos proventos de aposentados e 

pensionistas do Instituto Municipal de Seguridade Social - IMSS. 

 

Art. 2°  O percentual de aumento ora concedido fica incorporado ao vencimento dos servidores 

públicos municipais, aposentados e pensionistas para todos os efeitos. 

 

Art. 3°  As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

 

Art. 4°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. (vetado) 

 

Art. 5°  Revogadas as disposições contrárias. 

 

Passa Quatro 2l de junho de 1999. 

 

Dr. Acácio Mendes de Andrade 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 


